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Atos do Poder Legislativo
.

LEI No- 13.404, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2016

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor dos Ministérios da Fazenda, do
Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, do Planejamento, Orçamento
e Gestão e da Defesa, de Encargos Financeiros da União e de Operações
Oficiais de Crédito, crédito suplementar no valor de R$ 7.746.286.789,00, para
reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária vigente.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei nº 13.255, de 14 de janeiro de 2016), em
favor dos Ministérios da Fazenda, do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, do Planejamento,
Orçamento e Gestão e da Defesa, de Encargos Financeiros da União e de Operações Oficiais de Crédito,
crédito suplementar no valor de R$ 7.746.286.789,00 (sete bilhões, setecentos e quarenta e seis milhões,
duzentos e oitenta e seis mil, setecentos e oitenta e nove reais), para atender à programação constante do
Anexo I.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem de:

I - excesso de arrecadação de Recursos Próprios Financeiros, no valor de R$ 9.000.000,00 (nove

milhões de reais); e

II - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 2.289.349.789,00 (dois bilhões,

duzentos e oitenta e nove milhões, trezentos e quarenta e nove mil, setecentos e oitenta e nove reais),

conforme indicado no Anexo II; e

III - emissão de Títulos de Responsabilidade do Tesouro Nacional - Outras Aplicações, no valor

de R$ 5.447.937.000,00 (cinco bilhões, quatrocentos e quarenta e sete milhões, novecentos e trinta e sete

mil reais).

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 22 de dezembro de 2016; 195o da Independência e 128o da República.

MICHEL TEMER

Dyogo Henrique de Oliveira

ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Fazenda
UNIDADE: 25103 - Secretaria da Receita Federal do Brasil
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2039 Gestão da Política Econômica, Garantia da Estabilidade do Sistema Finan-
ceiro Nacional e Melhoria do Ambiente de Negócios

5.000.000

P ro j e t o s
04 126 2039 15EH Implantação de Sistemas Estratégicos para

Gestão Tributária e Aduaneira
5.000.000

04 126 2039 15EH 0001 Implantação de Sistemas Estratégicos para Gestão
Tributária e Aduaneira - Nacional

5.000.000

F 4 2 90 0 132 5.000.000

2 11 0 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Fazenda 2 4 1 . 11 8 . 1 5 3
Atividades

04 126 2110 20VG Gestão dos Sistemas Informatizados da Secre-
taria da Receita Federal e do Conselho Ad-
ministrativo de Recursos Fiscais

2 4 1 . 11 8 . 1 5 3

04 126 2110 20VG 0001 Gestão dos Sistemas Informatizados da Secretaria
da Receita Federal e do Conselho Administrativo
de Recursos Fiscais - Nacional

2 4 1 . 11 8 . 1 5 3

F 3 2 90 0 100 63.591.153

F 3 2 90 0 158 66.627.382

F 3 2 90 0 174 13.399.618

F 4 2 90 0 174 97.500.000

TOTAL - FISCAL 2 4 6 . 11 8 . 1 5 3
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 2 4 6 . 11 8 . 1 5 3

ÓRGÃO: 28000 - Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior
UNIDADE: 28904 - Fundo de Garantia para Promoção da Competitividade -
FGPC
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2121 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério do Desenvolvimento, In-
dústria e Comércio Exterior

12.180

Atividades
22 122 2121 20AP Serviços de Auditoria e Controle 12.180
22 122 2121 20AP 0001 Serviços de Auditoria e Controle - Nacional 12.180

F 3 2 90 0 280 12.180

TOTAL - FISCAL 12.180
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 12.180
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ÓRGÃO: 47000 - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
UNIDADE: 47205 - Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2125 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério do Planejamento, Orça-
mento e Gestão

60.768.253

Atividades
04 122 2125 2000 Administração da Unidade 60.768.253
04 122 2125 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 60.768.253

F 3 2 90 0 100 5.500.000
F 3 2 90 0 300 4.704.510
F 4 2 90 0 300 50.563.743

TOTAL - FISCAL 60.768.253
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 60.768.253

ÓRGÃO: 47000 - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
UNIDADE: 47210 - Fundação Escola Nacional de Administração Pública
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2125 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério do Planejamento, Orça-
mento e Gestão

1.388.203

Atividades
04 122 2125 2000 Administração da Unidade 1.388.203
04 122 2125 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 1.388.203

F 3 2 90 0 100 1.359.342
F 4 2 90 0 100 28.861

TOTAL - FISCAL 1.388.203
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.388.203

ÓRGÃO: 52000 - Ministério da Defesa
UNIDADE: 52101 - Ministério da Defesa - Administração Direta
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2058 Defesa Nacional 14.000.000
Atividades

05 153 2058 20X7 Emprego Conjunto ou Combinado das Forças
Armadas

14.000.000

05 153 2058 20X7 0001 Emprego Conjunto ou Combinado das Forças Ar-
madas - Nacional

14.000.000

F 3 2 90 0 144 14.000.000
TOTAL - FISCAL 14.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 14.000.000

ÓRGÃO: 71000 - Encargos Financeiros da União
UNIDADE: 71101 - Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0909 Operações Especiais: Outros Encargos Especiais 4.262.000.000
Operações Especiais

28 846 0909 000K Subvenção Econômica em Operações de Fi-
nanciamento no âmbito do Programa de Sus-
tentação do Investimento e do Programa
Emergencial de Reconstrução de Municípios
Afetados por Desastres Naturais (Leis nº
12.096, de 2009 e nº 12.409, de 2011)

4.262.000.000

28 846 0909 000K 0001 Subvenção Econômica em Operações de Finan-
ciamento no âmbito do Programa de Sustentação
do Investimento e do Programa Emergencial de
Reconstrução de Municípios Afetados por Desas-
tres Naturais (Leis nº 12.096, de 2009 e nº
12.409, de 2011) - Nacional

4.262.000.000

F 3 1 90 0 144 4.071.937.000
F 3 1 90 0 188 190.063.000

0913 Operações Especiais - Integralização de Cotas em Organismos Financeiros
Internacionais

480.000.000

Operações Especiais
28 846 0913 00OP Integralização de Cotas de Capital em Orga-

nismos Financeiros Internacionais
480.000.000

28 846 0913 00OP 0002 Integralização de Cotas de Capital em Organis-
mos Financeiros Internacionais - No Exterior

480.000.000

F 5 2 90 0 144 480.000.000
TOTAL - FISCAL 4.742.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 4.742.000.000

ÓRGÃO: 74000 - Operações Oficiais de Crédito
UNIDADE: 74101 - Recursos sob a Supervisão da Secretaria do Tesouro Na-
cional - Ministério da Fazenda
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0902 Operações Especiais: Financiamentos com Retorno 6.000.000
Operações Especiais

22 693 0902 009J Subvenção Econômica nos Financiamentos
destinados à Reestruturação Produtiva e às
Exportações (Lei nº 11.529, de 2007)

6.000.000

22 693 0902 009J 0001 Subvenção Econômica nos Financiamentos des-
tinados à Reestruturação Produtiva e às Expor-
tações (Lei nº 11.529, de 2007) - Nacional

6.000.000

F 3 1 90 0 188 6.000.000
2012 Fortalecimento e Dinamização da Agricultura Familiar 1.009.000.000

Operações Especiais
20 608 2012 0281 Subvenção Econômica para a Agricultura Fa-

miliar - PRONAF (Lei nº 8.427, de 1992)
1.009.000.000

20 608 2012 0281 0001 Subvenção Econômica para a Agricultura Fami-
liar - PRONAF (Lei nº 8.427, de 1992) - Na-
cional

1.009.000.000

F 3 1 90 0 144 1.009.000.000
2022 Combustíveis 23.000.000

Operações Especiais
25 754 2022 00EI Subvenção Econômica nas Operações de Fi-

nanciamento para a Estocagem de Álcool
Combustível e para Renovação e Implantação
de Canaviais (Lei nº 12.666, de 2012)

23.000.000

25 754 2022 00EI 0001 Subvenção Econômica nas Operações de Finan-
ciamento para a Estocagem de Álcool Combus-
tível e para Renovação e Implantação de Cana-
viais (Lei nº 12.666, de 2012) - Nacional

23.000.000

F 3 1 90 0 188 23.000.000
2077 Agropecuária Sustentável 1.635.000.000

Operações Especiais
20 605 2077 0294 Subvenção Econômica nas Operações de Cus-

teio Agropecuário (Lei nº 8.427, de 1992)
364.000.000

20 605 2077 0294 0001 Subvenção Econômica nas Operações de Custeio
Agropecuário (Lei nº 8.427, de 1992) - Nacio-
nal

364.000.000

F 3 1 90 0 100 176.860.857
F 3 1 90 0 188 187.139.143

20 605 2077 0301 Subvenção Econômica em Operações de Inves-
timento Rural e Agroindustrial (Lei nº 8.427,
de 1992)

1.213.000.000

20 605 2077 0301 0001 Subvenção Econômica em Operações de Inves-
timento Rural e Agroindustrial (Lei nº 8.427, de
1992) - Nacional

1.213.000.000

F 3 1 90 0 144 1.213.000.000
20 605 2077 0611 Subvenção Econômica para Operações decor-

rentes do Alongamento da Dívida do Crédito
Rural (Lei nº 9.866, de 1999)

58.000.000

20 605 2077 0611 0001 Subvenção Econômica para Operações decorren-
tes do Alongamento da Dívida do Crédito Rural
(Lei nº 9.866, de 1999) - Nacional

58.000.000

F 3 1 90 0 188 58.000.000
TOTAL - FISCAL 2.673.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 2.673.000.000

ÓRGÃO: 74000 - Operações Oficiais de Crédito
UNIDADE: 74204 - Recursos sob Supervisão da Caixa de Construções de Ca-
sas para o Pessoal da Marinha - CCCPM
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P
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O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0902 Operações Especiais: Financiamentos com Retorno 9.000.000
Operações Especiais

05 482 0902 00GY Financiamento Imobiliário para o Pessoal da
Marinha

9.000.000

05 482 0902 00GY 0001 Financiamento Imobiliário para o Pessoal da Ma-
rinha - Nacional

9.000.000

F 5 0 90 0 280 9.000.000
TOTAL - FISCAL 9.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 9.000.000
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ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Fazenda
UNIDADE: 25103 - Secretaria da Receita Federal do Brasil
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0999 Reserva de Contingência 182.527.000
Operações Especiais

04 999 0999 0Z00 Reserva de Contingência - Financeira 182.527.000
04 999 0999 0Z00 6497 Reserva de Contingência - Financeira - Reserva

de Contingência - Recursos provenientes de re-
ceitas próprias e vinculadas

182.527.000

F 9 0 99 0 132 5.000.000
F 9 0 99 0 158 66.627.382
F 9 0 99 0 174 11 0 . 8 9 9 . 6 1 8

TOTAL - FISCAL 182.527.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 182.527.000

ÓRGÃO: 28000 - Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior
UNIDADE: 28904 - Fundo de Garantia para Promoção da Competitividade -
FGPC
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2047 Simplificação da Vida da Empresa e do Cidadão: Bem Mais Simples Brasil 12.180
Operações Especiais

28 846 2047 0473 Honra de Aval decorrente de Garantia do Ris-
co das Operações de Financiamento a Micro,
Pequenas e Médias Empresas (Lei nº 9.531, de
1997)

12.180

28 846 2047 0473 0001 Honra de Aval decorrente de Garantia do Risco
das Operações de Financiamento a Micro, Pe-
quenas e Médias Empresas (Lei nº 9.531, de
1997) - Nacional

12.180

F 3 2 90 0 280 12.180
TOTAL - FISCAL 12.180
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 12.180

ÓRGÃO: 47000 - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
UNIDADE: 47101 - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão - Ad-
ministração Direta
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2038 Democracia e Aperfeiçoamento da Gestão Pública 55.268.253
P ro j e t o s

04 127 2038 152W Adequação e Modernização dos Imóveis de
Uso Especial da Administração Pública Fede-
ral

8.000.000

04 127 2038 152W 5664 Adequação e Modernização dos Imóveis de Uso
Especial da Administração Pública Federal - Em
Brasília - DF

8.000.000

F 4 2 90 0 300 8.000.000
04 127 2038 15L0 Construção de imóveis para uso da Adminis-

tração Pública Federal
47.268.253

04 127 2038 15L0 5664 Construção de imóveis para uso da Administração
Pública Federal - Em Brasília - DF

47.268.253

F 4 2 90 0 300 47.268.253
2125 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério do Planejamento, Orça-

mento e Gestão
1.000.000

Atividades
04 121 2125 4732 Estudos sobre Conjuntura Econômica e Inves-

timentos Públicos
1.000.000

04 121 2125 4732 0001 Estudos sobre Conjuntura Econômica e Investi-
mentos Públicos - Nacional

1.000.000

F 3 2 90 0 100 1.000.000
TOTAL - FISCAL 56.268.253
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 56.268.253

ÓRGÃO: 47000 - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
UNIDADE: 47205 - Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2038 Democracia e Aperfeiçoamento da Gestão Pública 4.500.000
Atividades

04 121 2038 20U7 Censos Demográfico e Agropecuário 4.500.000
04 121 2038 20U7 0001 Censos Demográfico e Agropecuário - Nacional 4.500.000

F 3 2 90 0 100 4.500.000
TOTAL - FISCAL 4.500.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 4.500.000

ÓRGÃO: 47000 - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
UNIDADE: 47210 - Fundação Escola Nacional de Administração Pública
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2038 Democracia e Aperfeiçoamento da Gestão Pública 1.388.203
Atividades

04 128 2038 20U9 Desenvolvimento de Competências de Agentes
Públicos, Pesquisa e Disseminação de Conhe-
cimento em Gestão Pública

1.388.203

04 128 2038 20U9 0001 Desenvolvimento de Competências de Agentes
Públicos, Pesquisa e Disseminação de Conheci-
mento em Gestão Pública - Nacional

1.388.203

F 3 2 90 0 100 1 . 11 4 . 8 2 9
F 3 2 91 0 100 244.513
F 4 2 90 0 100 28.861

TOTAL - FISCAL 1.388.203
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.388.203

ÓRGÃO: 71000 - Encargos Financeiros da União
UNIDADE: 71101 - Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0909 Operações Especiais: Outros Encargos Especiais 219.200.000
Operações Especiais

28 846 0909 00M3 Subvenção Econômica nas Operações de Fi-
nanciamento ao Setor Produtivo para o De-
senvolvimento Regional (Lei nº 12.712, de
2012)

24.000.000

28 846 0909 00M3 0001 Subvenção Econômica nas Operações de Finan-
ciamento ao Setor Produtivo para o Desenvol-
vimento Regional (Lei nº 12.712, de 2012) - Na-
cional

24.000.000

F 3 1 90 0 188 24.000.000
28 846 0909 0265 Indenizações e Restituições relativas ao Pro-

grama de Garantia da Atividade Agropecuária
- PROAGRO (Lei nº 8.171, de 1991)

195.200.000

28 846 0909 0265 0001 Indenizações e Restituições relativas ao Programa
de Garantia da Atividade Agropecuária - PROA-
GRO (Lei nº 8.171, de 1991) - Nacional

195.200.000

F 3 1 90 0 188 195.200.000
TOTAL - FISCAL 219.200.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 219.200.000

ÓRGÃO: 74000 - Operações Oficiais de Crédito
UNIDADE: 74101 - Recursos sob a Supervisão da Secretaria do Tesouro Na-
cional - Ministério da Fazenda
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODU-
TO

E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2012 Fortalecimento e Dinamização da Agricultura Familiar 284.595.153
Operações Especiais

20 605 2012 00GW Subvenção Econômica para Garantia e Sus-
tentação de Preços na Comercialização de Pro-
dutos da Agricultura Familiar (Lei nº 8.427, de
1992)

104.591.153

20 605 2012 00GW 0001 Subvenção Econômica para Garantia e Susten-
tação de Preços na Comercialização de Produtos
da Agricultura Familiar (Lei nº 8.427, de 1992) -
Nacional

104.591.153

F 3 1 90 0 100 77.452.010
F 3 1 90 0 188 27.139.143

20 605 2012 00GZ Subvenção Econômica nas Aquisições do Go-
verno Federal de Produtos da Agricultura Fa-
miliar e na Formação de Estoques Reguladores
e Estratégicos - AGF-AF (Lei nº 8.427, de
1992)

17.004.000

20 605 2012 00GZ 0001 Subvenção Econômica nas Aquisições do Gover-
no Federal de Produtos da Agricultura Familiar e
na Formação de Estoques Reguladores e Estra-
tégicos - AGF-AF (Lei nº 8.427, de 1992) - Na-
cional

17.004.000

F 3 1 90 0 188 17.004.000
20 608 2012 0A81 Financiamento para a Agricultura Familiar -

PRONAF (Lei nº 10.186, de 2001)
163.000.000

20 608 2012 0A81 0001 Financiamento para a Agricultura Familiar -
PRONAF (Lei nº 10.186, de 2001) - Nacional

163.000.000

F 5 0 90 0 100 163.000.000
2024 Comércio Exterior 1.367.000.000

Operações Especiais
23 693 2024 0267 Subvenção Econômica para Promoção das Ex-

portações - PROEX (Lei nº 10.184, de 2001)
1.367.000.000

23 693 2024 0267 0001 Subvenção Econômica para Promoção das Ex-
portações - PROEX (Lei nº 10.184, de 2001) -
Nacional

1.367.000.000

F 3 1 90 0 144 1.340.000.000
F 3 1 90 0 188 27.000.000

2063 Promoção e Defesa dos Direitos de Pessoas com Deficiência 6.000.000
Operações Especiais

08 242 2063 0E85 Subvenção Econômica em Operações de Fi-
nanciamento para a Aquisição de Bens e Ser-
viços de Tecnologia Assistiva Destinados a Pes-
soas com Deficiência (Lei n° 12.613, de 2012)

6.000.000

08 242 2063 0E85 0001 Subvenção Econômica em Operações de Finan-
ciamento para a Aquisição de Bens e Serviços de
Tecnologia Assistiva Destinados a Pessoas com
Deficiência (Lei n° 12.613, de 2012) - Nacional

6.000.000

F 3 1 90 0 188 6.000.000
2071 Promoção do Trabalho Decente e Economia Solidária 10.000.000

Operações Especiais
11 334 2071 00JO Subvenção Econômica em Operações de Mi-

crocrédito Produtivo Orientado (Lei nº 11.110,
de 2005)

10.000.000

11 334 2071 00JO 0001 Subvenção Econômica em Operações de Micro-
crédito Produtivo Orientado (Lei nº 11.110, de
2005) - Nacional

10.000.000

F 3 1 90 0 188 10.000.000
2077 Agropecuária Sustentável 157.859.000

Operações Especiais
20 605 2077 00PL Subvenção Econômica em Operações Contra-

tadas no âmbito do Programa FAT Giro Rural
(Lei nº 11.775, de 2008)

8.859.000

20 605 2077 00PL 0001 Subvenção Econômica em Operações Contratadas
no âmbito do Programa FAT Giro Rural (Lei nº
11.775, de 2008) - Nacional

8.859.000

F 3 1 90 0 188 8.859.000
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20 605 2077 0298 Subvenção Econômica em Operações de Co-
mercialização de Produtos Agropecuários (Lei
nº 8.427, de 1992)

10.000.000

20 605 2077 0298 0001 Subvenção Econômica em Operações de Comer-
cialização de Produtos Agropecuários (Lei nº
8.427, de 1992) - Nacional

10.000.000

F 3 1 90 0 188 10.000.000
20 605 2077 0299 Subvenção Econômica nas Aquisições do Go-

verno Federal e na Formação de Estoques Re-
guladores e Estratégicos - AGF (Lei nº 8.427,
de 1992)

96.000.000

20 605 2077 0299 0001 Subvenção Econômica nas Aquisições do Gover-
no Federal e na Formação de Estoques Regu-
ladores e Estratégicos - AGF (Lei nº 8.427, de
1992) - Nacional

96.000.000

F 3 1 90 0 188 96.000.000

20 605 2077 0300 Subvenção Econômica para Garantia e Sus-
tentação de Preços na Comercialização de Pro-
dutos Agropecuários (Lei nº 8.427, de 1992)

43.000.000

20 605 2077 0300 0001 Subvenção Econômica para Garantia e Susten-
tação de Preços na Comercialização de Produtos
Agropecuários (Lei nº 8.427, de 1992) - Nacio-
nal

43.000.000

F 3 1 90 0 188 43.000.000

TOTAL - FISCAL 1.825.454.153

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 1.825.454.153

RETIFICAÇÃO

LEI No- 13.327, DE 29 DE JULHO DE 2016

Altera a remuneração de servidores públicos; estabelece opção por novas regras de incorporação de gratificação de desempenho a aposentadorias e pensões; altera os requisitos de acesso a
cargos públicos; reestrutura cargos e carreiras; dispõe sobre honorários advocatícios de sucumbência das causas em que forem parte a União, suas autarquias e fundações; e dá outras
providências.

(Publicada no DOU de 29 de julho de 2016, nº 145-A, edição extra, Seção1)

Republica-se o Anexo VIII por ter saído com omissão.

ANEXO VIII
(Anexo CLXVI da Lei no 11.907 de 2 de fevereiro de 2009)

VALORES DO ADICIONAL POR PLANTÃO HOSPITALAR - APH

a) Plantão hospitalar

Em R$

CARGOS VALOR DO APH
Até 31 de julho de 2016 A partir de 1o de agosto de 2016 A partir de 1o de janeiro de 2017 A partir de 1o de janeiro de 2018 A partir de 1o de janeiro de 2019

Final de semana
e feriados

Dias úteis Final de semana
e feriados

Dias úteis Final de semana
e feriados

Dias úteis Final de semana
e feriados

Dias úteis Final de semana
e feriados

Dias úteis

Nível Superior 70,63 56,50 74,51 59,61 78,24 62,59 81,96 65,56 85,64 68,51
Nível Intermediário 42,91 34,33 45,27 36,22 47,53 38,03 49,79 39,84 52,03 41,63

b) Plantão de sobreaviso
Em R$

CARGOS VALOR DO APH
Até 31 de julho de 2016 A partir de 1o de agosto de 2016 A partir de 1o de janeiro de 2017 A partir de 1o de janeiro de 2018 A partir de 1o de janeiro de 2019

Final de semana
e feriados

Dias úteis Final de semana
e feriados

Dias úteis Final de semana
e feriados

Dias úteis Final de semana
e feriados

Dias úteis Final de semana
e feriados

Dias úteis

Nível Superior 12,84 7,84 13,55 8,27 14,22 8,68 14,90 9,10 15,57 9,51

Atos do Poder Executivo
.

MEDIDA PROVISÓRIA No- 759, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2016

Dispõe sobre a regularização fundiária rural
e urbana, sobre a liquidação de créditos
concedidos aos assentados da reforma agrá-
ria e sobre a regularização fundiária no âm-
bito da Amazônia Legal, institui mecanis-
mos para aprimorar a eficiência dos pro-
cedimentos de alienação de imóveis da
União, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida
Provisória, com força de lei:

Art. 1º Esta Medida Provisória dispõe sobre a regularização
fundiária rural e urbana, sobre a liquidação de créditos concedidos
aos assentados da reforma agrária e sobre a regularização fundiária no
âmbito da Amazônia Legal, institui mecanismos para aprimorar a
eficiência dos procedimentos de alienação de imóveis da União, e dá
outras providências.

TÍTULO I
DA REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA RURAL

Art. 2o A Lei no 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 5o .....................................................................................
...........................................................................................................

§ 4º Na hipótese de acordo administrativo ou acordo rea-
lizado no âmbito do procedimento previsto na Lei Complementar
no 76, de 6 de julho de 1993, o pagamento será efetuado de forma
escalonada em Títulos da Dívida Agrária - TDA, resgatáveis em
parcelas anuais, iguais e sucessivas, a partir do segundo ano de
sua emissão, observadas as seguintes condições:
..........................................................................................................

§ 7o Na aquisição por compra e venda ou na arrematação
judicial de imóveis rurais destinados à implementação de projetos
integrantes do Programa Nacional de Reforma Agrária, o pa-
gamento poderá ser feito em dinheiro, na forma estabelecida em
regulamento.

§ 8o Na hipótese de decisão judicial transitada em julgado
fixar a indenização da terra nua ou das benfeitorias indenizáveis
em valor superior ao ofertado pelo expropriante, corrigido mo-
netariamente, a diferença será paga na forma do art. 100 da
Constituição." (NR)

"Art. 17. ...................................................................................
..........................................................................................................

IV - integrarão a clientela de trabalhadores rurais, para fins
de assentamento em projetos de reforma agrária, somente aqueles
que satisfizerem os requisitos fixados para seleção e classificação
previstos nesta Lei; e
..............................................................................................." (NR)

"Art. 18. ...................................................................................

§ 1o Os títulos de domínio e a CDRU são inegociáveis pelo
prazo de dez anos, contado da data de celebração do contrato de
concessão de uso ou de outro instrumento equivalente, observado
o disposto nesta Lei.
..........................................................................................................

§ 4o O regulamento disporá sobre as condições e a forma de
outorga dos títulos de domínio e da CDRU aos beneficiários dos
projetos de assentamento do Programa Nacional de Reforma
Agrária.
..............................................................................................." (NR)

"Art. 18-A. ...............................................................................

§ 1o Fica autorizado o Instituto Nacional de Colonização e
Reforma Agrária - Incra, nos assentamentos com data de criação
anterior ao período de dois anos, contado retroativamente a partir
de 22 de dezembro de 2016, a conferir o título de domínio ou a
CDRU relativos às áreas em que ocorreram desmembramentos ou
remembramentos após a concessão de uso, desde que observados
os seguintes requisitos:
..........................................................................................................

IV - o desmembramento ou o remembramento seja anterior
ao período de dois anos, contado retroativamente a partir de 22
de dezembro de 2016.
..........................................................................................................

§ 3o Os títulos concedidos nos termos do § 1o são ine-
gociáveis pelo prazo de dez anos, contado da data de sua ex-
pedição." (NR)

"Art. 18-B. Identificada a ocupação ou a exploração em
projeto de assentamento por indivíduo que não se enquadra como
beneficiária do Programa Nacional de Reforma Agrária, o ocu-
pante será notificado para desocupação da área, nos termos es-
tabelecidos em regulamento, sem prejuízo de eventual respon-
sabilização nas esferas cível e penal." (NR)

"Art. 19. O processo de seleção de indivíduos e famílias
candidatos a beneficiários do Programa Nacional de Reforma
Agrária será realizado por projeto de assentamento, observada a
seguinte ordem de preferência na distribuição de lotes:

I - ao desapropriado, ficando-lhe assegurada a preferência
para a parcela na qual se situe a sede do imóvel, hipótese em que
esta será excluída da indenização devida pela desapropriação;

II - aos que trabalham no imóvel desapropriado como pos-
seiros, assalariados, parceiros ou arrendatários, identificados na
vistoria;

III - ao trabalhador rural vítima de trabalho em condição
análoga à de escravo;

IV - aos trabalhadores rurais desintrusados de outras áreas,
em virtude de demarcação de terra indígena, titulação de co-
munidade quilombola ou de outras ações de interesse público;

V - ao trabalhador rural em situação de vulnerabilidade so-
cial que não se enquadre nas hipóteses anteriores; e

VI - aos que trabalham como posseiros, assalariados, par-
ceiros ou arrendatários em outros imóveis rurais.

§ 1o O processo de seleção de que trata o caput será rea-
lizado com ampla divulgação de edital de convocação no Mu-
nicípio em que será instalado o projeto de assentamento e na
internet, na forma do regulamento.

§ 2o Nos projetos de assentamentos ambientalmente dife-
renciados, definidos na forma do regulamento, o processo de
seleção será restrito às famílias que já residam na área, ob-
servadas as vedações constantes do art. 20.

§ 3o Caso a capacidade do projeto de assentamento não
atenda todos os candidatos selecionados, será elaborada lista dos
candidatos excedentes, com prazo de validade de dois anos, a
qual será observada de forma prioritária quando houver subs-
tituição dos beneficiários originários dos lotes, nas hipóteses de
desistência, abandono ou reintegração de posse.
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